
ESTADODA PARAíBA
PREFEITURAMUNICIPAL DEBAVEUX

GABINETEDO PREFEITO

PORTARIAN2 --12013 Bayeux, 01de Janeiro de 2013

o Prefeito Constitucional do Município de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 37, incisos I e li, da Constituição Federal, art. 45 incisos 11
e VI, da Lei Orgânica do Município e demais leis Municipais pertinentes ao funcionalismo
público municipal da cidade de Bayeux, de acordo com o Ato Governamental nº 022 de 01 de

Janeiro de 2013, publicado do Diário Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 12 Nomear RITA DE CÁSSIA JEUSUSALVES, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Coordenadora Adjunta da Secretária da Mulher do Município de Bayeux.

Art. 22 Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos indicados na Lei

Orgânica do Município.

Parágrafo Único Provado que foram omitidas informações indicadas neste artigo, o ato de

posse será nulo.

Art. 32 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em

contrário.
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